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PORTARIA Nº 72/2025,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  MEDIDAS  DE  CONTINGÊNCIA  A  SEREM  ADOTADAS  EM 
RAZÃO  DA  INTERRUPÇÃO  NO  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA  À  POPULAÇÃO 
DECORRENTE  DA  RUPTURA  DA  ADUTORA  DO  SÃO  FRANCISCO,  E  DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, previstas no art. 6º, incisos II e VIII da Lei 6.661/2009. E,

Considerando a notícia de fato referente a ruptura da Adutora do São Francisco, que ocasionou interrupção no 
fornecimento regular de água à população dos municípios de Aracaju, Nossa Senhora do Socorro e Barra dos 
Coqueiros;

Considerando a competência conferida à Agência Reguladora para a regulação e a fiscalização da Concessão da 
Prestação  Regionalizada  dos  Serviços  Públicos  de  Abastecimento  de  Água  e  Esgotamento  Sanitário  da 
Microrregião de Água e Esgoto de Sergipe – MAES, conforme Cláusulas 20.1 e 20.8 do Contrato de Concessão;

Considerando  as  disposições  das  Cláusulas  10.6,  10.7  do  Contrato  de  Interdependência  que  preveem  a 
possibilidade de a Concessionária adotar medidas extraordinárias para assegurar a continuidade da prestação dos 
serviços de abastecimento de água;

Considerando as disposições da Cláusula 10.8 do Contrato de Interdependência, que trata da alocação de custos 
e da responsabilidade pelos eventos que impactem a prestação dos serviços de abastecimento de água;

Considerando o  disposto  na  Portaria  do  Ministério  da  Saúde  GM/MS  nº  888,  de  4  de  maio  de  2021,  que 
estabelece os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu 
padrão de potabilidade;

Considerando  a necessidade de assegurar  a  proteção dos direitos  dos usuários  e garantir  a  continuidade da 
prestação de serviços essenciais em condições adequadas de segurança, potabilidade e qualidade; e,

Considerando  a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 15 de setembro de 
2025.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que a Concessionária Iguá Saneamento S/A:

a) Suspenda a cobrança dos serviços de água aos consumidores afetados, enquanto perdurar a interrupção do 
serviço decorrente da ruptura da Adutora do São Francisco, devendo o faturamento ser retomado somente 
após a normalização integral do fornecimento. 

b) Não cobrar da população afetada qualquer valor relativo ao fornecimento de água por meio de carros-pipa 
disponibilizados em caráter emergencial, enquanto perdurar a interrupção do serviço.
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c) Observe rigorosamente aos padrões de potabilidade definidos pela Portaria do Ministério da Saúde GM/MS 
nº 888, de 4 de maio de 2021, no tocante o fornecimento de água por carros-pipa.

d) Priorize  o  fornecimento  de  água  por  carros-pipa  relativos  ao  abastecimento  emergencial  em  locais  de 
utilidade  pública  essenciais,  tais  como  hospitais,  unidades  de  saúde,  escolas,  creches,  asilos  e  demais 
instituições que desempenhem funções de interesse coletivo.

Parágrafo Único. A alocação de custos e da responsabilidade pela interrupção do fornecimento de água tratada 
nesta Portaria serão apuradas nos termos da Cláusula 10.8 do Contrato de Interdependência, assegurando-se que 
não  recaiam  sobre  o  usuário,  imputando-se  à  parte  responsável  os  custos  eventualmente  assumidos  pela 
Concessionária em decorrência do ocorrido.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 15 de setembro de 2025.

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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Extrato da PORTARIA N° 72/2025, de 15/09/2025, que dispõe sobre medidas de contingência a serem adotadas 
em  razão  da  interrupção  no  fornecimento  de  água  à  população  decorrente  da  ruptura  da  adutora  do  São 
Francisco, e dá providências correlatas. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. 
Vigência: com a publicação deste Extrato D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE. 

Aracaju, 15 de setembro de 2025.

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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